
Proc. Administrativo 9.529/2024

De: Lidiane B. - ADM-SC

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 08/11/2024 às 16:34:57

Setores envolvidos:

FAZ, GAB, ADM-SL, ADM-SC, SCT

Contratação de empresa especializada em Locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador.

Modalidade: 

Dispensa de Licitação

Objeto*: 

Contratação de empresa especializada em locação de palco, som, iluminação e gerador, Para atender as necessidades

técnicas dos shows para festividades de Fim de Ano.

Justificativa*: 

ustifica-se que a Contratação, é para atender as exigências técnicas e Rider Técnicos das Empresas que serão contratadas

para os Shows de Fim de Ano:

Para atender adequadamente às demandas dos itens a serem locados e assegurar o sucesso dos eventos de fim de ano, que

incluem shows de grande porte, dos artistas que irão compor a programação artística da Festividade de Natal e do Show da

Virada. Esses documentos detalham as especificações e condições técnicas necessárias para a realização das

apresentações, garantindo a qualidade e a segurança de todos os envolvidos.

Com base nas informações das necessidades técnicas das empresas que estão em processo de contratação, S.E. Gestão e

Projetos LTDA – Banda Santa Esmeralda e JVS Produções Artísticas LTDA - Junior Villa e Banda, foi verificada a

necessidade de um palco com estrutura metálica de 10 metros de largura por 6 metros de profundidade para a realização de

Shows. Esse palco deve atender às especificações de segurança e robustez, considerando o porte do evento e a presença

de grande público.

Adicionalmente, são exigidos um sistema de sonorização de alta qualidade, iluminação profissional que valorize a

performance artística, e um gerador de energia para garantir a continuidade do espetáculo em caso de falhas elétricas.

Portanto, a contratação desses itens é essencial para viabilizar a realização das Festividades de Natal e o Show da Virada,

atendendo às exigências técnicas de cada apresentação e proporcionando ao público uma experiência segura e inesquecível.

Dotação Orçamentária*: 

02.00.00 - Poder Executivo

02.07.00 - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo

02.07.01 – Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0008.2.039 – Manutenção da Cultura e Turismo

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha 334 – Fr. 01

Periodicidade de Fornecimento e/ou prestação/ou Prazo de Vigência do Contrato*: 

6 meses
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Local de entrega e/ou prestação*: 

Praça Municipal, situada a Praça Quintino Bocaiúva, s/n.

Prazo de entrega e/ou execução*: 

Para o item 01 - Palco:23/12/2024 – Show Santa Esmeralda – Entrega e montagem em até 72h que antecedem o

evento;31/12/2024 – Show Junior Villa – Entrega e montagem em até 72h que antecedem o evento; Para os itens 02 e 03 –

Som e Iluminação e Gerador:31/12/2024 – Show Junior Villa - Entrega e montagem em até 24h que antecedem o evento.

Gestor*: 

Mauro Mimura

CPF do gestor*: 

058.403.788-01

Fiscal*: 

Mauro Mimura

CPF do fiscal*: 

058.403.788-01

Responsável*: 

Secretaria de Cultura e Turismo

 

Segue os documentos em anexo.

 

_

Lidiane Cristina Barreiros 

Setor de Compras 

Anexos:

DFD_Palco_Luz_som_e_gerador_PDF.pdf

Email_Casa_da_Cultura_MARIA_ALMEIDA_SOM_Outlook.pdf

Email_rodrigo_som_Casa_da_Cultura_Outlook.pdf

ETP_PALCO_LUZ_SOM_E_GERADOR_PDF.pdf

Orcamento_MA_sonorizacao_virada_de_ano.pdf

Orcamento_SOM_REVEILON_BERNARDINO20241106_16463664.pdf

Orcamento_V_A_Bernardino_de_Campos.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_PALCO_SOM_E_ILUMINACAO_E_GERADORES_PDF.pdf

Yahoo_Mail_RE__Solicitacao_de_Orcamento.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 08/11/2024 19:08:09 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Mauro Mimura 11/11/2024 07:58:26 1Doc MAURO MIMURA CPF 058.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C416-3634-81B1-77C1 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: MAURO MIMURA 

E-MAIL: culturismo@bernardinodecampos.sp.gov.br 

TELEFONE: (14) 3346-8088 

 

1. Objeto:  

Contratação de Empresa Especializada em Locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador, 

para atender as necessidades técnicas dos Shows para Festividades de Fim de Ano, com condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 

2.1- Justifica-se que a Contratação, é para atender as exigências técnicas e Rider Técnicos das 

Empresas que serão contratadas para os Shows de Fim de Ano: 

2.2- Para atender adequadamente às demandas dos itens a serem locados e assegurar o sucesso 

dos eventos de fim de ano, que incluem shows de grande porte, dos artistas que irão compor a 

programação artística da Festividade de Natal e do Show da Virada. Esses documentos detalham as 

especificações e condições técnicas necessárias para a realização das apresentações, garantindo a 

qualidade e a segurança de todos os envolvidos. 

2.3- Com base nas informações das necessidades técnicas das empresas que estão em processo 

de contratação, S.E. Gestão e Projetos LTDA – Banda Santa Esmeralda e JVS Produções Artísticas 

LTDA - Junior Villa e Banda, foi verificada a necessidade de um palco com estrutura metálica de 10 

metros de largura por 6 metros de profundidade para a realização de Shows. Esse palco deve atender 

às especificações de segurança e robustez, considerando o porte do evento e a presença de grande 

público. 

2.4- Adicionalmente, são exigidos um sistema de sonorização de alta qualidade, iluminação 

profissional que valorize a performance artística, e um gerador de energia para garantir a 

continuidade do espetáculo em caso de falhas elétricas. 

   2.5- Portanto, a contratação desses itens é essencial para viabilizar a realização das Festividades 

de Natal e o Show da Virada, atendendo às exigências técnicas de cada apresentação e 

proporcionando ao público uma experiência segura e inesquecível. 
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 3. Descrições e Quantidades: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 

VALOR 
TOTAL 

 
01 PALCO EM ESTRUTURA 

METÁLICA – 
MEDINDO 10M (DEZ) DE 
FRENTE 6M (SEIS) DE FUNDO 
X 5M DE ALTURA DO PISO AO 
TETO E COM REGULAGEM DE 
0,80 CM ATÉ 2M DO CHÃO AO 
PISO. COBERTO COM LONAS 
ANTICHAMAS COM DEVIDOS 
LAUDOS DE 
INFLAMABILIDADE DE LONA, 
COM GUARDA CORPO E 
SOMBITES NAS LATERAIS E 
FUNDO (PARA O DIA 23 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O 
SHOW SANTA ESMERALDA e 
PARA O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O 
SHOW JUNIOR VILLA)  

02 Diária R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 

02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO  

PARA ATENDER O RIDER 
TÉCNICO DO CANTOR JUNIOR 
VILLA (CONFORME ANEXO) 
PARA O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024)  

01 Diária R$13.166,66 R$13.866,66 

04 GERADOR DE ENERGIA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO 
SHOW DO JUNIOR VILLA NO 
DIA 31 DE DEZEMBRO. 

01 Diária R$6.933,33 R$6.933,00 

 

4. Observações Gerais: 

 

4.1. Prazo de Execução e de Vigência: 

a) O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da data da sua assinatura. 

 

4.2. Local e Horário da Entrega/Execução: 

4.1 – Para o item 01 - Palco: 
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 23/12/2024 – Show Santa Esmeralda – Entrega e montagem em até 72h que 

antecedem o evento; 

 31/12/2024 – Show Junior Villa – Entrega e montagem em até 72h que antecedem o 

evento; 

4.2 – Para os itens 02 e 03 – Som e Iluminação e Gerador: 

 31/12/2024 – Show Junior Villa - Entrega e montagem em até 24h que antecedem o 

evento. 

 

4.3. Unidade e Servidor Responsável para Esclarecimentos: 

 

A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo Contratante, por intermédio do servidor Mauro Mimura, portador do CPF nº 13.326.620-5; 

controlando os prazos estabelecidos para realização do mesmo e apresentação de fatura, notificando 

à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

Fica designado como gestor dos contratos o servidor Mauro Mimura, portador do CPF nº 

13.326.620-5, Secretário Municipal de Cultura e Turismo; 

 

 4.4. Prazo para Pagamento: 

a) O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, no prazo de 30 dias 

após apresentação da nota fiscal e conferência pelo departamento competente. 

  

b) A nota fiscal deverá conter a menção dos serviços e quantificados, o número do contrato, bem 

como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os pagamentos 

 

Bernardino de Campos/SP, 08 de novembro de 2024 

 

__________________________ 

Mauro Mimura 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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Outlook

Orçamento para fina de ano

De Maria Almeida <MAsonorizacao@hotmail.com>
Data Ter, 05/11/2024 17:50
Para culturabc@hotmail.com <culturabc@hotmail.com>

1 anexos (224 KB)
MA sonorização - virada de ano.pdf;

Boa tarde segue anexo nossa proposta de orçamento de matérias para eventos 

06/11/2024, 08:16 Email – Casa da Cultura – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/ 1/1
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Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA BERNARDINO DE CAMPOS SP

De RODRIGO LEITE <sotaklocacoes@gmail.com>
Data Qua, 06/11/2024 08:37
Para Casa da Cultura <culturabc@hotmail.com>

2 anexos (6 MB)
REVEILON BERNARDINO20241106_08312283.pdf; JV - RIDER TECNICO JUNIOR VILLA.pdf;

BOM DIA, SEGUE EM ANEXO A COTAÇÃO SOLICITADA

ESTAMOS A DISPOSIÇÃO.

Em ter., 5 de nov. de 2024 às 16:46, Casa da Cultura <culturabc@hotmail.com> escreveu:
Boa tarde

 

Solicitamos através deste

Orçamento de:

02 Locação de Palco (10x08m) coberto

01 Locação de Som, Iluminação e Gerador

 

Especificações de dias:

01 Palco para o dia 23 de dezembro

01 Palco, Som, Iluminação e Gerador para o dia 31 de dezembro

 

Obs.: O som, iluminação e gerador deverá atender o Rider Técnico do Cantor Junior Villa que se
apresentará no dia 31 de dezembro e mais atrações, caso venha a ter no mesmo dia.

06/11/2024, 08:40 Email – Casa da Cultura – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS05NTdhLWEyYzgtMDACLTAwCgAQADXobYfUms9MgTSY%2BZZdTFs%3D 1/1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de Empresas Especializadas em Locação de Palco, Som, 

Iluminação e Gerador, bem como apresentar os elementos essenciais que servirão de base para compor 

o Termo de Referência. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

A contratação deverá se dar através de pregão na forma eletrônica, utilizado - se o critério de 

julgamento de menor preço por item, que será adjudicado por item. 

 

1 - OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1- O objeto do presente estudo é a Contratação de Empresa Especializada em Locação de Palco, 

Som, Iluminação e Gerador, para atender as necessidades técnicas dos Shows para Festividades de Fim 

de Ano. 

 

1.2- Justifica-se que a Contratação, é para atender as exigências técnicas e Rider Técnicos das 

empresas que serão contratadas para os Shows de Fim de Ano: 

 
1.2.1- S.E. Gestão e Projetos LTDA com o Show “BANDA SANTA ESMERALDA”, a ser realizado 

no dia 23 de dezembro, Festividade Natalina 2024 no município de Bernardino de Campos. 

1.2.2- JVS Produções Artísticas LTDA com o Show “JUNIOR VILLA”, a ser realizado no dia 31 de 

dezembro, Show da Virada 2024 no município de Bernardino de Campos. 

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 – Para atender adequadamente às demandas dos itens a serem locados e assegurar o sucesso dos 

eventos de fim de ano, que incluem shows de grande porte, foram apresentados, durante o processo de 

contratação, os Riders Técnicos dos artistas que irão compor a programação artística da Festividade de 

Natal e do Show da Virada. Esses documentos detalham as especificações e condições técnicas 
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necessárias para a realização das apresentações, garantindo a qualidade e a segurança de todos os 

envolvidos. 

2.1.1 - Com base nas solicitações da empresa S.E. Gestão e Projetos LTDA, foi verificada a 

necessidade de um palco com estrutura metálica de 10 metros de largura por 6 metros de profundidade 

para a realização do show da Banda Santa Esmeralda. Esse palco deve atender às especificações de 

segurança e robustez, considerando o porte do evento e a presença de grande público. 

2.1.2 - Além disso, conforme as orientações da empresa JVS Produções Artísticas LTDA, para a 

apresentação de Junior Villa e Banda, será necessário um palco com estrutura metálica de 10 metros de 

largura por 6 metros de profundidade. Adicionalmente, são exigidos um sistema de sonorização de alta 

qualidade, iluminação profissional que valorize a performance artística, e um gerador de energia para 

garantir a continuidade do espetáculo em caso de falhas elétricas. 

2.2 - Portanto, a contratação desses itens é essencial para viabilizar a realização das Festividades de 

Natal e o Show da Virada, atendendo às exigências técnicas de cada apresentação e proporcionando ao 

público uma experiência segura e inesquecível. 

 

3 – ALINHAMENTO COM O PAC (Plano Anual de Contratações) 

 

3.1 - O Município de Bernardino de Campos/SP não possui para o ano de 2024 o Plano de 

Contratações Anual (PCA), razão pela qual não há previsão desta contratação a ser informada neste 

tópico. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1 - Todos os itens deste Anexo em relação a Palco, Som, Iluminação e Gerador de Energia deverão 

apresentar aspectos técnicos e de segurança quanto as necessidades específicas dos Shows.  

4.2 - Os geradores devem ser capazes de fornecer energia elétrica estável e confiável para alimentar 

todas as instalações elétricas dos eventos, incluindo iluminação, equipamentos de som, equipamentos 

audiovisuais, sistemas de refrigeração, entre outros. 

4.3 - A empresa vencedora deverá atender expressamente ao exigido neste Termo, bem como realizar a 

montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos e estruturas, de forma a garantir a perfeita 

realização do evento. 

4.4 O Palco com estrutura metálica deve atender às normas de resistência a ventos fortes, chuvas e 

tempestades, com certificação adequada.  
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4.5 - A empresa deve estar regularizada com todas as licenças necessárias, como alvarás de 

funcionamento e autorização dos bombeiros. A empresa deve oferecer garantia de que o Palco estará 

em perfeitas condições de uso durante todo o evento. 

4.6 - Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 

equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à 

contratante arcar com qualquer despesa relativa ao desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 

materiais e ferramentas; 

4.7 - Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 

necessários à montagem e desmontagem bem como dos funcionários e colaboradores, taxas, seguro, 

encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 

necessárias à plena e fiel execução dos serviços;  

4.8 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de alimentação, transporte, assistência 

médica e de pronto-socorro que forem devidas à sua equipe;  

4.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução dos 

serviços, dentro do padrão técnico contratado; 

4.10 - Permitir o livre acesso ao local de servidor (es) designado (s) pela Secretaria de Cultura e 

Turismo, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento dos serviços 

em execução; 

 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

5.1 - A estimativa das quantidades foi feita de acordo com as exigências dos Rider Técnicos das 

empresas contratadas conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
01 PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA – 

MEDINDO 10M (DEZ) DE FRENTE 6M (SEIS) DE FUNDO X 
5M DE ALTURA DO PISO AO TETO E COM REGULAGEM 
DE 0,80 CM ATÉ 2M DO CHÃO AO PISO. COBERTO COM 
LONAS ANTICHAMAS COM DEVIDOS LAUDOS DE 
INFLAMABILIDADE DE LONA, COM GUARDA CORPO E 
SOMBITES NAS LATERAIS E FUNDO (PARA O DIA 23 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O SHOW SANTA 
ESMERALDA e DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 PARA O 
SHOW JUNIOR VILLA) 

02 Diária 

02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO  

PARA ATENDER O RIDER TÉCNICO DO CANTOR JUNIOR 
VILLA (CONFORME ANEXO) PARA O DIA 31 DE 

01 Diária 
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DEZEMBRO DE 2024)  

03 GERADOR DE ENERGIA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO SHOW DO JUNIOR VILLA NO 
DIA 31 DE DEZEMBRO. 

01 Diária 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A estimativa de preço se baseia nos orçamentos solicitados a fornecedores da região. 

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
VALOR 
MÉDIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 
01 PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA 

– 
MEDINDO 10M (DEZ) DE FRENTE 6M 
(SEIS) DE FUNDO X 5M DE ALTURA 
DO PISO AO TETO E COM 
REGULAGEM DE 0,80 CM ATÉ 2M DO 
CHÃO AO PISO. COBERTO COM 
LONAS ANTICHAMAS COM DEVIDOS 
LAUDOS DE INFLAMABILIDADE DE 
LONA, COM GUARDA CORPO E 
SOMBITES NAS LATERAIS E FUNDO 
(PARA O DIA 23 DE DEZEMBRO DE 
2024 PARA O SHOW SANTA 
ESMERALDA e PARA O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O SHOW 
JUNIOR VILLA)  

02 Diária R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 

02 SISTEMA DE SONOROZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO  

PARA ATENDER O RIDER TÉCNICO 
DO CANTOR JUNIOR VILLA 
(CONFORME ANEXO) PARA O DIA 31 
DE DEZEMBRO DE 2024)  

01 Diária R$13.166,6
6 

R$13.866,66 

04 GERADOR DE ENERGIA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO SHOW DO 
JUNIOR VILLA NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO. 

01 Diária R$6.933,33 R$6.933,00 
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7.1 - Com base nos orçamentos e na pesquisa do valor médio de venda, o valor máximo global 

estimado para a presente contratação é de R$ 38.533,33 (trinta e oito mil quinhentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos). 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

8.1- A solução deverá contemplar a locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador, para apenas dois 

eventos específicos, para as ações inseridas das Festividades de Fim de Ano do município de 

Bernardino de Campos SP. A contratação é uma solução completa que visa oferecer segurança, 

conforto e uma experiência imersiva ao público. Esses elementos são essenciais em shows, eventos de 

grande porte, proporcionando conforto para o público e as equipes de trabalho.  

A solução como um todo é necessária visto a quantidade de público esperado no evento e também 

referente as apresentações musicais que acontecerão nos dois dias de evento. Sendo assim, a prestação 

do serviço é de extrema importância. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

9.1 – Justifica-se pela possibilidade de garantir a ampliação da competição e evitar a concentração de 

mercado. Além disso, o parcelamento possibilita a valorização das peculiaridades do mercado, 

contribuindo para a economicidade e a qualidade na aquisição de bens e serviços. Essa estratégia 

permite à administração pública obter melhores preços e condições, aproveitando as vantagens 

competitivas de diferentes fornecedores. 

 

9.2 - Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. Após envio dos 

orçamentos, o critério para julgamento será o de menor valor por item, englobando todas as despesas 

de transporte, montagem, instalação, alimentação, taxas e impostos diretos e indiretos. Este critério 

busca atender a eficiência e economicidade para o Município. 

 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1 - Os resultados pretendidos na Contratação de Empresa especializada em Locação de Som, 

Iluminação, Geradores e Palco, propicia agilidade e qualidade no serviço prestado à municipalidade, 

tendo em vista a carência de estruturas, equipamentos e ferramentas necessários para a realização desse 

serviço no âmbito da administração pública  
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10.2 - Tais serviços serão fundamentais para a realização de atividades que tem o objetivo de fomentar 

a cultura, movimentar a economia do município e a geração de entretenimento a sociedade como um 

todo. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

11.1 - Em razão da natureza da contratação, não são necessárias providências prévias aos futuros 

contratos. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

12.1 – A contratação está em correlação aos processos de contratação dos Shows para as festividades 

de Natal e Reveilon. 

 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

13.1 – Em razão da natureza da contratação, não se verifica possíveis impactos ambientais além 

daqueles já previstos e esperados da queima de combustíveis fósseis por veículos automotores que 

devam ser avaliados no presente estudo. 

 

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 – Com base em todo o exposto, o presente estudo evidencia a viabilidade da contratação a fim de 

alcançar os resultados almejados, amparada em todos os princípios e diretrizes legais, se mostrando a 

solução mais viável e efetiva para cumprimento do objeto, se adequando perfeitamente às necessidades 

da comunidade e da Administração, para a continuidade da prestação dos serviços municipais. 

 

Bernardino de Campos/SP, 08 de novembro de 2024.  

 

 

___________________________________ 

Mauro Mimura 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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Maria Isabel  de Almeida L ima 19150215884

Endereço:  Dirceu Vedovel lo,  №324.

Bairro:  Jardim Nosso Lar

Chavantes SP.  CEP 18972-012

Telefone:  (14)  99793-6701

CNPJ:  12.912.254/0001-65

Inscrição Estadual:  719.008.670.113 

Emai l :  masonorizacao@hotmai l .com

ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNADINO DE CAMPOS – SP

ITEM
QUANTIDA

DE
UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 02 02 Locação de Palco (10x06m) com cobertura. R$ 9.500,00
R$ 

19.000,00

02 01 01 Locação Gerador de energia R$ 7.500,00
R$ 

7.500,00

03 01 01

Locação de som e iluminação para atender o Rider 
Técnico do Cantor Junior Villa que se apresentará 
no dia 31 de dezembro e mais atrações, caso venha 
a ter no mesmo dia.

R$ 14.000,00
R$ 

14.000,00

VALOR TOTAL: R$ 40.500,00

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 40 Dias
Chavantes-SP, 06 de novembro de 2024.
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Razão Social: V. A. Augusto ME - CNPJ 65.962.268/0001-50 
Av Jacinto Ferreira de Sá , n° 572 Centro , Ourinhos /SP CEP: 
19911-720 - Fone: (14) 99706- 4854 (14) 3026-4191 
 

Ourinhos, 06 de novembro de 2024. 

 
Orçamento 

 
 
 
Orçamento de:  
 
02 Locação de Palco (10x06m) coberto – R$ 18.000,00 (sendo R$ 9.000,00 
cada) 
 
01 Locação de Som, Iluminação – R$ 15.000,00  
 
01 Gerador – R$ 6.800,00 
 
 
Valor Total: R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil e Oitocentos Reais). 
 

 

 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

_____________________ 

V. A. Augusto ME 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

TÉCNICAS DOS SHOWS PARA FESTIVIDADES DE FIM DE ANO. 

 

     2– DA JUSTIFICATIVA:  

 

2.1- Justifica-se que a Contratação, é para atender as exigências técnicas e Rider Técnicos das 

Empresas que serão contratadas para os Shows de Fim de Ano: 

2.2- Para atender adequadamente às demandas dos itens a serem locados e assegurar o sucesso 

dos eventos de fim de ano, que incluem shows de grande porte, dos artistas que irão compor a 

programação artística da Festividade de Natal e do Show da Virada. Esses documentos detalham as 

especificações e condições técnicas necessárias para a realização das apresentações, garantindo a 

qualidade e a segurança de todos os envolvidos. 

2.3- Com base nas informações das necessidades técnicas das empresas que estão em processo 

de contratação, S.E. Gestão e Projetos LTDA – Banda Santa Esmeralda e JVS Produções Artísticas 

LTDA - Junior Villa e Banda, foi verificada a necessidade de um palco com estrutura metálica de 

10 metros de largura por 6 metros de profundidade para a realização de Shows. Esse palco deve 

atender às especificações de segurança e robustez, considerando o porte do evento e a presença de 

grande público. 

2.4- Adicionalmente, são exigidos um sistema de sonorização de alta qualidade, iluminação 

profissional que valorize a performance artística, e um gerador de energia para garantir a 

continuidade do espetáculo em caso de falhas elétricas. 

   2.5- Portanto, a contratação desses itens é essencial para viabilizar a realização das 

Festividades de Natal e o Show da Virada, atendendo às exigências técnicas de cada apresentação e 

proporcionando ao público uma experiência segura e inesquecível. 

 

     3 – DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QUANT

. 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 
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01 PALCO EM ESTRUTURA 

METÁLICA – 

MEDINDO 10M (DEZ) DE 

FRENTE 6M (SEIS) DE FUNDO 

X 5M DE ALTURA DO PISO AO 

TETO E COM REGULAGEM DE 

0,80 CM ATÉ 2M DO CHÃO AO 

PISO. COBERTO COM LONAS 

ANTICHAMAS COM DEVIDOS 

LAUDOS DE 

INFLAMABILIDADE DE LONA, 

COM GUARDA CORPO E 

SOMBITES NAS LATERAIS E 

FUNDO (PARA O DIA 23 DE 

DEZEMBRO DE 2024 PARA O 

SHOW SANTA ESMERALDA e 

PARA O DIA 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024 PARA O 

SHOW JUNIOR VILLA)  

02 Diária R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 

02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO  

PARA ATENDER O RIDER 

TÉCNICO DO CANTOR JUNIOR 

VILLA (CONFORME ANEXO) 

PARA O DIA 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024)  

01 Diária R$13.166,66 R$13.866,66 

04 GERADOR DE ENERGIA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO 

SHOW DO JUNIOR VILLA NO 

DIA 31 DE DEZEMBRO. 

01 Diária R$6.933,33 R$6.933,00 
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4 – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 

 

4.1 – Para o item 01 - Palco: 

 23/12/2024 – Show Santa Esmeralda – Entrega e montagem em até 72h que 

antecedem o evento; 

 31/12/2024 – Show Junior Villa – Entrega e montagem em até 72h que antecedem o 

evento; 

4.2 – Para os itens 02 e 03 – Som e Iluminação e Gerador: 

 31/12/2024 – Show Junior Villa - Entrega e montagem em até 24h que antecedem o 

evento. 

  

4.3- As instalações deverão ser realizadas sem custos adicionais, de acordo com as 

solicitações das Secretarias para atender as estruturas técnicas de cada evento a ser realizados no 

município de Bernardino de Campos SP. 

4.4- O objeto contratual deverá ser entregue e devidamente instalado em conformidade 

com as especificações estabelecidas neste Termo, conforme a agenda do evento da Contratante.  

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A entrega do material será de acordo com o disposto a seguir: 

5.1.1. O prazo para atendimento da solicitação de entrega do material será contado a partir 

do recebimento do pedido pelo fornecedor. 

5.1.2. O setor solicitante deverá conferir se a solicitação foi atendida, atestando a sua 

execução na nota fiscal. 

5.1.3. Todos os custos (frete, taxas, impostos, etc.) correrão por conta do fornecedor. 

5.2. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 
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5.2.1. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, conforme 

disposto neste Termo de Referência. 

5.3. Caso o material seja reprovado, a reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo 

máximo de 1 (um) dias, a contar da comunicação da contratante à contratada. 

5.3.1. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do material deverá vir 

acompanhada da cópia do pedido referente ao produto fornecido ou deverá mencionar o número do 

pedido. 

5.5. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos 

produtos entregues pelo prazo estabelecido na respectiva validade do fabricante, e estará obrigada a 

substituir aquele que apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contratante. 

6 – DO PAGAMENTO: 

 

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dia após a entrega dos produtos, 

conferidos os produtos pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica 

prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021, mediante apresentação de nota fiscal.  

 

    7 – DA VIGÊNCIA: 

 

7.1 – O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogada seguindo às normas legais.  

 

     8 – DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I – Os licitantes participantes do item 01, deverão apresentar: 

 Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza 

da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do 
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responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos 

produtos solicitados neste edital; 

 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do respectivo Estado ou Região de sua sede, com validade na data de apresentação dos documentos. 

 Originais ou cópias autenticadas das Certidões de Acervo Técnico - CAT's, emitidas 

pelo CREA em nome do responsável técnico da empresa, de forma a comprovar a supervisão em 

serviços com mesmas características do objeto desta Licitação. 

 A licitante deverá possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da 

proposta, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA como responsável(eis) 

técnico(s) da empresa. Tal comprovação de vínculo profissional deverá ser feita, conforme o caso, 

por meio da juntada de: 

a) cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social com o devido registro;  

b) ou vínculo societário com a empresa (Contrato Social e a sua última alteração);  

c) ou Ficha de Registro de Empregados ou do livro correspondente devidamente registrado 

no Ministério do Trabalho;  

d) ou Contrato de Trabalho/Prestação de Serviços. 

 

II – Os licitantes participantes dos itens 02 e 03, deverão apresentar: 

 Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza 

da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do 

responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos 

produtos solicitados neste edital; 

 

   9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

9.1 - A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto bem como realizar a montagem, desmontagem e 

manutenção dos equipamentos e estruturas, de forma a garantir a perfeita realização do evento.  

9.2 - A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
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9.3 - Todos os itens deste Anexo em relação a Palco, Som, Iluminação e Gerador de 

Energia deverão apresentar aspectos técnicos e de segurança quanto as necessidades específicas dos 

Shows.  

9.4 - Os geradores devem ser capazes de fornecer energia elétrica estável e confiável para 

alimentar todas as instalações elétricas dos eventos, incluindo iluminação, equipamentos de som, 

equipamentos audiovisuais, sistemas de refrigeração, entre outros. 

9.5 - O Palco com estrutura metálica deve atender às normas de resistência a ventos fortes, 

chuvas e tempestades, com certificação adequada.  

9.6 - A empresa deve estar regularizada com todas as licenças necessárias, como alvarás de 

funcionamento e autorização dos bombeiros.  

9.7- A empresa deve oferecer garantia de que o Palco estará em perfeitas condições de uso 

durante todo o evento. 

9.8- Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 

equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à 

contratante arcar com qualquer despesa relativa ao desaparecimento, roubo ou furto dos 

equipamentos, materiais e ferramentas; 

9.9 - Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessários à montagem e desmontagem bem como dos funcionários e colaboradores, 

taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu 

ramo de atividade e necessárias à plena e fiel execução dos serviços;  

9.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de alimentação, transporte, 

assistência médica e de pronto-socorro que forem devidas à sua equipe;  

9.11 - Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da 

execução dos serviços, dentro do padrão técnico contratado; 

9.12 - Permitir o livre acesso ao local de servidor (es) designado (s) pela Secretaria de 

Cultura e Turismo, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento 

dos serviços em execução; 

9.13 - Fica designado Gestor do Contrato a servidor, Secretário de Municipal de Cultura e 

Turismo, senhor Mauro Mimura, portador do CPF nº 058.403.788-01, a qual deverá exercer a 

fiscalização da execução contratual, notificando por escrito a CONTRATADA sobre a ocorrência 

de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção. 

  

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 - As despesas da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

conforme classificação abaixo: 

 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.07.00 - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo 

02.07.01 – Departamento de Cultura e Turismo 

13.392.0008.2.039 – Manutenção da Cultura e Turismo  

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha 334 – Fr. 01 

 

Bernardino de Campos/SP, 08 de novembro de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

MAURO MIMURA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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RE: Solicitação de Orçamento

De: Waltec MG (waltecmontagenseletricas@hotmail.com)
Para: evoarte@yahoo.com.br
Data: quarta-feira, 6 de novembro de 2024 às 17:26 BRT

Orçamento V. A. - Bernardino de Campos.pdf
87.7kB

Boa tarde,

Segue em anexo orçamento, conforme solicitado.

A�:
Valdemir
(14) 3026-4191

De: Éverton Vitor <evoarte@yahoo.com.br>
Enviado: quarta-feira, 6 de novembro de 2024 16:20
Para: waltecmontagenseletricas@hotmail.com <waltecmontagenseletricas@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento
 
Boa tarde
 
Solicitamos através deste
Orçamento de:
02 Locação de Palco (10x06m) coberto
01 Locação de Som, Iluminação e Gerador
 
Especificações de dias:
01 Palco para o dia 23 de dezembro
01 Palco, Som, Iluminação e Gerador para o dia 31 de dezembro
 
Obs.: O som, iluminação e gerador deverá atender o Rider Técnico do Cantor Junior Villa que se apresentará no
dia 31 de dezembro e mais atrações, caso venha a ter no mesmo dia.

Éverton Vitor.

07/11/2024, 11:35 Yahoo Mail - RE: Solicitação de Orçamento

about:blank 1/1
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  Proc. Administrativo 1- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 11/11/2024 às 08:50:44

 

Anexo mapa demonstrativo de preços

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Mapa_demonstrativo.pdf

1Doc:          25/108



11 NOV 2024
08:49:17

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Relatório das Cotações - Preço Médio
GD101303

Pag: 1/1

Cotação Modalidade EmissãoDISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31 PROCESSO 08/11/2024 08/11/2024Conclusão

LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA - 10M FRENTE X 
06M DE FUNDO X 05M DE ALTURA 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 

           2,00

           1,00

           1,00

 003609

 000083 08/11/2024 MAURO MIMURA

Pedido Emissão

 25.000 DEPARTAMENTO DE CULTURA  25.001 CULTURA MUNICIPAL GERAL

Departamento Seção Colaborador

   9.000,000

  11.700,000

   9.100,000

      18.000,00

      11.700,00

       9.100,00

Item Quant. Pr.Médio Pr.Médio Total

1

2

3

      38.800,00Valor Estimado da Cotação

DI

DI

DI

Un
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  Proc. Administrativo 2- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 11/11/2024 às 09:37:47

 

Desconsiderar despacho anterior.

Segue anexo mapa corrigido.

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Mapa_demonstrativo.pdf

1Doc:          27/108



11 NOV 2024
09:35:26

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Relatório das Cotações - Preço Médio
GD101303

Pag: 1/1

Cotação Modalidade EmissãoDISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31 PROCESSO 08/11/2024 11/11/2024Conclusão

LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA - 10M FRENTE X 
06M DE FUNDO X 05M DE ALTURA 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 

           2,00

           1,00

           1,00

 003609

 000083 08/11/2024 MAURO MIMURA

Pedido Emissão

 25.000 DEPARTAMENTO DE CULTURA  25.001 CULTURA MUNICIPAL GERAL

Departamento Seção Colaborador

   9.000,000

  13.866,667

   6.933,333

      18.000,00

      13.866,67

       6.933,33

Item Quant. Pr.Médio Pr.Médio Total

1

2

3

      38.800,00Valor Estimado da Cotação

DI

DI

DI

Un
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  Proc. Administrativo 3- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: FAZ - Secretaria Municipal da Fazenda 

Data: 11/11/2024 às 09:46:30

 

Solicita que seja realizada a reserva do saldo orçamentário para Contratação de empresa especializada em locação
de palco, som, iluminação e gerador, para atender as necessidades técnicas dos shows para festividades de Fim de
Ano, no Processo Administrativo nº 65/2024, no valor total estimado de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos
reais), na seguinte dotação orçamentária:

2.00.00 - Poder Executivo
02.07.00 - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
02.07.01 – Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0008.2.039 – Manutenção da Cultura e Turismo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha 334 – Fr. 01

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 4- 9.529/2024

De: Aline M. - FAZ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 08:38:56

 

_

Aline Mantuan 

Contadora

Anexos:

RESERVA_125_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rafael Beraldo Barbosa 12/11/2024 10:08:57 1Doc RAFAEL BERALDO BARBOSA CPF 371.XXX.XXX-31

Wilson José Garcia 13/11/2024 08:22:09 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B58-DB15-4845-5E35 
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Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Certidão de Dotação e Reserva de Dotação Orçamentária

GD109004

Pag: 1/1

 334

RESERVA Nº: 000125/2024

000065 / 2024

12 / 11 / 2024

          38.800,00

WILSON JOSÉ GARCIA

Contratação de Empresa Especializada em Locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador, para atender as

    250.000,00 

5.020701.334

 13.392.0008.2039 MANUTENÇÃO DA CULTURA E TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nº da Ficha : 

Funcional Programática : 

Órgão :  02.00.00 - PODER EXECUTIVO

01 TESOUROFonte de Recurso : 

 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMOUnidade Orçamentária : 

 02.07.01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMOUnidade Executora : 

C.P.D. : 

Natureza da Despesa : 

Data da Reserva : 

Valor da Reserva : 

Número do Processo

Solicitante

Fixada Inicial : 

Dotação Atual : 

Saldo Dotação : 

          0,00 

     43.066,67 

          0,00 Alterações (+/-) : 

Empenhado Acumulado : 

Disponível : 

          0,00 

     38.800,00 

Rafael  B. Barbosa

Saldo da Ficha :                0,00

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

1Doc:  Proc. Administrativo 5- 9.529/2024        31/108



  Proc. Administrativo 5- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 12/11/2024 às 09:31:54

 

DETERMINO, ao Setor de Licitações e Contratos, abertura do processo de Dispensa de Licitação em conformidade
com a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações, com o fim de selecionar
proposta para Contratação de empresa especializada em locação de palco, som, iluminação e gerador, para atender
as necessidades técnicas dos shows para festividades de Fim de Ano, no Processo Administrativo nº 65/2024, no
valor total estimado de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais), conforme documentação anexa.

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 13/11/2024 08:22:25 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4815-79FF-BB81-A88C 
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  Proc. Administrativo 6- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 12/11/2024 às 13:53:04

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

PORTARIA_N_078_2024_DESIGNA_AGENTE_DE_CONTRATACAO.pdf

1Doc:          33/108
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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

PORTARIA N° 078, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

Designa Agente de Contratação para atuar nas Licitações e 
Contratações Públicas Municipais e disciplina a designação de pregoeiro. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 

8º da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

RESOLVE: 

              

Art. 1º - Ficam designados a partir desta data, para atuarem como 

Agentes de Contratação, com fundamento no artigo 8º da Lei 14.133/2021, os empregados 

municipais: 

 

NOME CÉDULA DE IDENTIDADE 

HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES RG n° 41.760.548-1/SSP-SP 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PAULA RG n° 50.802.095-5/SSP-SP 

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA RG nº 41.760.731-3/SSP-SP 

LIDIANE CRISTINA BARREIROS RG nº 49.784.828-7/SSP-SP 

                                                  

Parágrafo único. Fica designado para atuar como Suplente dos Agentes 

de Contratação, nos casos de ausência por férias ou faltas justificadas, o empregado público 

Sr. Malco Jefferson Paula. 

 

Art. 2º - Cabe aos Agentes designados no artigo anterior, a distribuição 

dos processos de licitação entre si, conforme demanda do setor, bem como designar seus 

substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.  

 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 
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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

Art. 3º - O Agente de Contratação contará com o auxílio de Equipe de 

Apoio. 

 

Parágrafo único. A Equipe de Apoio será formada pelos empregados 

designados no art. 1º, a serem definidos pelo Edital correspondente.  

 

Art. 4º - Fica instituída a Comissão Permanente de Contratação, 

composta pelos empregados: 

 

I - Helineide Soares de O. Esteves - Presidente 

II - Dalma Romualdo da Silveira - Membro 

III - Carlos Eduardo dos Santos Paula - Membro  

IV – Lidiane Cristina Barreiros - Membro 

 

Art. 5º - O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a 

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 

Assessoria Jurídica e das unidades que exercem controle interno. 

 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 004, de 09/01/2024. 

  

Bernardino de Campos, 09 de Maio de 2024. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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  Proc. Administrativo 7- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 12/11/2024 às 13:54:20

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Aviso_de_Dispensa_de_Licitacao_n_31_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 13/11/2024 12:58:00 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3562-BBE2-8216-465C 
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1 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024 
 
 

O Município de Bernardino de Campos, em atendimento ao 
§3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa de Licitação 
para Contratação de empresa especializada para Locação de Palco, som, iluminação e 
gerador, para atender as necessidades técnicas dos shows para festividades de fim de ano, em 
conformidade com o Termo de Referência, a fim de se obter propostas adicionais.  

Para tanto, convoca as empresas interessadas para que 
enviem suas propostas exclusivamente para o e-mail: 
dispensaslicitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br, até as 23:59hs do dia 22/11/2024 e os 
pedidos de esclarecimentos/impugnações até as 23.59hs do dia 18/11/2024, sob pena de serem 
considerados intempestivos, conforme prazo legal do artigo 164 da Lei 14.133/2021.  

Os pedidos de esclarecimentos/impugnações serão 
respondidos em até 03 (três) dias úteis e divulgados no site da Prefeitura.   

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será 
contatada para o envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração em até 2 (dois) dias úteis após a convocação.  

Demais informações complementares estarão à disposição 
dos interessados, junto ao Setor de Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino 
Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de Bernardino de Campos/SP, Telefones (14) 3346-8080 / 
99698-6686. 

 
 

Bernardino de Campos/SP, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

WILSON JOSÉ GARCIA 
  Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 8- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 13/11/2024 às 13:27:21

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

2024_11_12_Diario_Oficial.pdf

1Doc:          39/108
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Diário Oficial  
Bernardino de Campos/SP 

 
PREFEITO 
Wilson José Garcia 
 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
Fábio dos Santos Marciano 
  
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Eveline Calheiros da Silva 
 
EDIÇÃO – SERVIDOR RESPONSÁVEL 
Alan Jonathan Bartholo 
 
REGULAMENTAÇÃO – Lei Municipal n° 2.250, de 28 de maio de 2021 – 
Decreto nº 3.688, de 24 de junho de 2021 
 
Site do Munícipio: www.bernardinodecampos.sp.gov.br 
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CADERNO EXECUTIVO 
 

 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

SEÇÃO I 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024 

 

O Município de Bernardino de Campos, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada 

para Locação de Palco, som, iluminação e gerador, para atender as necessidades técnicas dos shows para 

festividades de fim de ano, em conformidade com o Termo de Referência, a fim de se obter propostas adicionais.  

Para tanto, convoca as empresas interessadas para que enviem suas propostas 

exclusivamente para o e-mail: dispensaslicitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br, até as 23:59hs do dia 

22/11/2024 e os pedidos de esclarecimentos/impugnações até as 23.59hs do dia 18/11/2024, sob pena de serem 

considerados intempestivos, conforme prazo legal do artigo 164 da Lei 14.133/2021.  

Os pedidos de esclarecimentos/impugnações serão respondidos em até 03 (três) dias 

úteis e divulgados no site da Prefeitura.   

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para o envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração em até 2 (dois) 

dias úteis após a convocação.  

Demais informações complementares estarão à disposição dos interessados, junto ao 

Setor de Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de 

Bernardino de Campos/SP, Telefones (14) 3346-8080 / 99698-6686. 

 

Bernardino de Campos/SP, 11 de novembro de 2024. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

  Prefeito Municipal 

 

SEÇÃO II 
 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E TERMOS ADITIVOS 

 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E TERMOS ADITIVOS REALIZADOS NO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024 
1Doc:  Proc. Administrativo 9- 9.529/2024        40/108



  Proc. Administrativo 9- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 13/11/2024 às 13:28:30

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

1. – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I – registro comercial, no caso de empresa individual; 

II – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação 

de eleição dos seus administradores; 

III – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

2. – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

I – Os licitantes participantes do item 01, deverão apresentar: 

• Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza da 

presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que 

possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 

informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos solicitados 

neste edital; 

• Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

respectivo Estado ou Região de sua sede, com validade na data de apresentação dos documentos. 

• Originais ou cópias autenticadas das Certidões de Acervo Técnico - CAT's, emitidas pelo 

CREA em nome do responsável técnico da empresa, de forma a comprovar a supervisão em serviços 

com mesmas características do objeto desta Licitação. 

• A licitante deverá possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 

profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA como responsável(eis) técnico(s) da empresa. 

Tal comprovação de vínculo profissional deverá ser feita, conforme o caso, por meio da juntada de: 

a) cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social com o devido registro;  

b) ou vínculo societário com a empresa (Contrato Social e a sua última alteração);  

c) ou Ficha de Registro de Empregados ou do livro correspondente devidamente registrado no 

Ministério do Trabalho;  

d) ou Contrato de Trabalho/Prestação de Serviços. 
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II – Os licitantes participantes dos itens 02 e 03, deverão apresentar: 

• Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza da 

presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que 

possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 

informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos solicitados 

neste edital; 

3. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II - prova de regularidade por meio de competente certidão com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei (se pessoa jurídica); 

III – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Federal, dos 

tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

IV – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Estadual, 

dos tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

V - prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Municipal, 

pertinentes ao ramo de atividade da empresa licitante. Havendo sede e filial, deverá ser apresentada a 

certidão referente àquela que efetivamente executar o contrato, na forma da lei; 

VI - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;       

     

  4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:    

       

I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa      

jurídica ou, se for o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por 

juiz competente. 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

............................................................................... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E 

GERADOR, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO: O MUNICÍPIO DE BERNARDINO 

DE CAMPOS E DE OUTRO LADO: A EMPRESA .................................................. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

 

  Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Produtos, que entre 

si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 44.563.591/0001-80, situado à Avenida Coronel Albino Alves Garcia, s/n, Centro, na cidade 

de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-001, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

Cédula de Identidade, RG. nº 41.760.565-1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, 

residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, CEP 18960-000, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e 

de outro lado a Empresa ............................................................ doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”, firmam o presente ajuste, pelo qual se obrigam a executar o seu objeto, com a 

consonância as regras gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto aos casos omissos, e na 

Dispensa de Licitação nº /2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA                             DO OBJETO, VALORES E QUANTIDADES 

 

1.1- Contratação de Empresa Especializada em Locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador, para 

atender as necessidades técnicas dos Shows para Festividades de Fim de Ano, em conformidade com 

o processo de Dispensa de Licitação nº /2024, conforme os valores e quantidades da tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 

VALOR 
TOTAL 

 
01 PALCO EM ESTRUTURA 

METÁLICA – 
MEDINDO 10M (DEZ) DE 
FRENTE 6M (SEIS) DE FUNDO 
X 5M DE ALTURA DO PISO AO 
TETO E COM REGULAGEM DE 

02 Diária R$  R$  
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0,80 CM ATÉ 2M DO CHÃO AO 
PISO. COBERTO COM LONAS 
ANTICHAMAS COM DEVIDOS 
LAUDOS DE 
INFLAMABILIDADE DE LONA, 
COM GUARDA CORPO E 
SOMBITES NAS LATERAIS E 
FUNDO (PARA O DIA 23 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O 
SHOW SANTA ESMERALDA e 
PARA O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 PARA O 
SHOW JUNIOR VILLA)  

02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO  

PARA ATENDER O RIDER 
TÉCNICO DO CANTOR JUNIOR 
VILLA (CONFORME ANEXO) 
PARA O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024)  

01 Diária R$ R$ 

04 GERADOR DE ENERGIA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO 
SHOW DO JUNIOR VILLA NO 
DIA 31 DE DEZEMBRO. 

01 Diária R$ R$  

 

1.2 - Esta contratação está vinculada ao Processo de Dispensa de Licitação nº /2024 e à proposta da 

contratada, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA     DAS ENTREGAS 
 

2.1 – Para o item 01 - Palco: 

• 23/12/2024 – Show Santa Esmeralda – Entrega e montagem em até 72h que 

antecedem o evento; 

• 31/12/2024 – Show Junior Villa – Entrega e montagem em até 72h que antecedem o 

evento; 

2.2 – Para os itens 02 e 03 – Som e Iluminação e Gerador: 

• 31/12/2024 – Show Junior Villa - Entrega e montagem em até 24h que antecedem o 

evento. 
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2.3- As instalações deverão ser realizadas sem custos adicionais, de acordo com as solicitações das 

Secretarias para atender as estruturas técnicas de cada evento a ser realizados no município de 

Bernardino de Campos SP. 

2.4- O objeto contratual deverá ser entregue e devidamente instalado em conformidade com as 

especificações estabelecidas neste Termo, conforme a agenda do evento da Contratante.  

 

2.5 – O prazo para atendimento da solicitação de entrega será contado a partir do recebimento do 
pedido pelo fornecedor. 
2.5.1 - A Autorização de Fornecimento será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento. 
2.5.2 - Serão consideradas recebidas as ordens de fornecimento cuja empresa não tenha confirmado o 
recebimento em até 03 (três) dias.   
 
2.6 - A empresa fornecedora responsabilizar-se-á pela quantidade, estado de conservação do(s) 
objeto(s) entregue(s), especialmente para efeito de substituição, no caso de não atendimento ao 
solicitado. 
 
2.7 – O CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar os itens entregues, quando esses não 
apresentarem condições adequadas de utilização ou ainda quando não atenderem as descrições 
mínimas solicitadas no edital, devendo neste caso a CONTRATADA substituir os produtos em 
imediatamente após a comunicação. 
 
2.8 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não 
houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades o CONTRATANTE 
poderá: 
2.8.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou de partes, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 1 (um) dia, contados da 
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
2.8.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 1 (um) dia, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
2.9 - Toda mão-de-obra para a entrega dos produtos ora licitado será de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA.  
 
2.10 - Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1 – Compete a CONTRATADA: 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.529/2024  |  Anexo: Minuta_de_contrato.pdf (3/11)        46/108

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
mailto:gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br


  

 

 

 

Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Telefone: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

3.1.1 - Ser responsável pelo fornecimento dos produtos ofertados em conformidade com a proposta e 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência do edital. 
3.1.2 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários; 
3.1.3 - Responder às solicitações da CONTRATANTE realizadas por e-mail, telefone ou qualquer 
outro meio de contato; 
3.1.4 - A CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, 
de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 
presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 
3.1.5 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
presente contratação. 
 
3.2- Todos os itens deste Anexo em relação a Palco, Som, Iluminação e Gerador de Energia deverão 
apresentar aspectos técnicos e de segurança quanto as necessidades específicas dos Shows.  
 
3.3 - Os geradores devem ser capazes de fornecer energia elétrica estável e confiável para alimentar 
todas as instalações elétricas dos eventos, incluindo iluminação, equipamentos de som, equipamentos 
audiovisuais, sistemas de refrigeração, entre outros. 
 
3.4 - O Palco com estrutura metálica deve atender às normas de resistência a ventos fortes, chuvas e 
tempestades, com certificação adequada.  
 
3.5 - A empresa deve estar regularizada com todas as licenças necessárias, como alvarás de 
funcionamento e autorização dos bombeiros.  
 
9.7- A empresa deve oferecer garantia de que o Palco estará em perfeitas condições de uso durante 
todo o evento. 
 
3.8- Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à 
contratante arcar com qualquer despesa relativa ao desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas; 
 
3.9 - Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 
necessários à montagem e desmontagem bem como dos funcionários e colaboradores, taxas, seguro, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 
necessárias à plena e fiel execução dos serviços;  
 
3.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de alimentação, transporte, assistência 
médica e de pronto-socorro que forem devidas à sua equipe;  
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3.11 - Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução dos 
serviços, dentro do padrão técnico contratado; 
 
3.12 - Permitir o livre acesso ao local de servidor (es) designado (s) pela Secretaria de Cultura e 
Turismo, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento dos serviços 
em execução; 
 
3.13 - A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA QUARTA                    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1 - A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização da execução contratual através do Srº Mauro 

Mimura, portador do CPF nº 13.326.620-5, notificando por escrito a CONTRATADA sobre a 

ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção. 

 

4.2 - A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

4.3 - A CONTRATANTE deverá encaminhar o empenho no endereço eletrônico indicado pela 
CONTRATADA; 
 
4.4 - Verificada a entrega dos produtos com características diversas, com avarias ou violações, será 
realizada a devolução, comunicando a CONTRATADA sobre o ocorrido, que deverá promover a 
substituição; 
 
4.5 - A fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA QUINTA                               DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 - Pelo fornecimento ora ajustado a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 

R$ (..........................)  

 
5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conferido o 

produto pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 

da Lei Federal 14.133/2021, através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, no 

Banco ..., Agência XXX, Conta XXX. 
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5.2.1 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores 

unitários e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº /2024, 

Processo nº /2024) e os dados bancários da empresa. 

 

5.2.2 - Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso 

até que a empresa tome as medidas necessárias. 

 

5.3 - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, 

manter os preços estipulados no Pregão Eletrônico n° /2024, salvo os casos previstos na Lei Federal 

n° 14.133/2021.  

 

5.4 - Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 124, II, “d” da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

5.5 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 

5.6 - A solicitação realizada pela CONTRATADA, será analisada pelo departamento competente, 

que decidirá acerca de sua procedência no prazo de 10 (dez) dias. 

 

5.7 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis; 

 

5.8 - Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste a 

alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro; 

 

5.9 - Em caso de improcedência do pedido postulado, a CONTRATADA será informada acerca da 

decisão por meio de correio eletrônico.  

 

CLÁUSULA SEXTA                               DA VIGÊNCIA 

                                                              

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de __ ( ) meses, podendo ser prorrogado 

obedecendo às normas legais. 

CLÁUSULA SETIMA                               DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

7.1 - O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, utilizando-se para 

tanto o IPC-FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas 
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Econômicas da Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA          DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento, correrão por conta das 
dotações orçamentárias da secretaria requisitante: 
 

CLÁUSULA NONA                          DAS PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
9.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado; 
 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4 - A sanção prevista no item 9.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial do 
contrato que não cause graves danos à Administração.  
 
9.5 - A sanção prevista no item 9.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 
9.1. 
 
9.6 - A sanção prevista no item 9.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.7 - A sanção prevista no item 9.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 9.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.8 - As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no item 9.2.2. 
 
9.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
9.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
9.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.15 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
9.16 - O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA                                    DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu, Estado de São Paulo, para dirimir as ações que se 

originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do 

domicílio. 

E, por estarem certos, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de iguais teores e formas, na presença das duas testemunhas, que após lido e achado, 

conforme em todos os seus termos para que produza seus jurídicos e efeitos legais. 

 

Bernardino de Campos/SP,     de           de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  __/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES TÉCNICAS DOS SHOWS PARA AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 
1. Estamos CIENTES de que:  

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Bernardino de Campos/SP, ..... de .......... de 2024. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
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CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_____________________ 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura:_____________________ 
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  Proc. Administrativo 10- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 25/11/2024 às 09:31:20

 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo de 6 (seis) dias úteis, em atendimento ao disposto no art. 75, § 3º, da
Lei n. 14.133/2021, a fim de que fossem apresentadas novas propostas adicionais ao Processo de Dispensa de
Licitação nº 31/2024.

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Helineide Soares de Olivei... 25/11/2024 09:31:39 1Doc HELINEIDE SOARES DE OLIVEIRA ESTEVES CPF 307...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8AB9-3E00-74FD-15CD 
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  Proc. Administrativo 11- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 05/12/2024 às 08:56:14

 

Anexo intimação para apresentação da documentação

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Intimacao_entrega_documentacao.pdf
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1

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br

De: licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br
Enviado em: segunda-feira, 25 de novembro de 2024 09:41
Para: 'sotaklocacoes@gmail.com'
Assunto: Documentação dispensa
Anexos: Anexo II - Documentos de Habilitação.pdf

Bom dia 
 
Favor encaminhar a documentação relacionada no anexo, no prazo máximo de dois dias úteis, tendo em vista terem 
a menor proposta para a Dispensa de licitação nº 31/2024. 
 
Att 
 
 
Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510 – Centro 
Bernardino de Campos – SP 
(14) 3346-8080/ 99713-7199 
 
Helineide 
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  Proc. Administrativo 12- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 05/12/2024 às 09:00:17

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

10_CERTIDAO_NEGATIVA_DE_FALENCIA_E_CONCORDATA.pdf

1_CONTRATO_SOCIAL_ALT_09_2024.pdf

2_ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECINICA_MAIS_COMPROVACOES_assinado.pdf

4_CNPJ_NOVO_SOTAK_09_2024.pdf

5_PROVA_DE_REGULARIDADE_FGTS.pdf

6_CND_FEDERAL.pdf

7a_CERTIDAO_ESTADUAL.pdf

7_CERTIDAO_ESTADUAL_2.pdf

8_CERTIDAO_MUNICIPAL.pdf

9_CERTIDAO_TRABALHISTA.pdf

CertRegPessJur_3473847_2024_8DD11295CAB7570.pdf

DOCUMENTACAO_CREA_SP024.pdf
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 11/09/2024  0079608029 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4762870  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 10/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SOTAK   LOCAÇÕES   LTDA   ME  ,   CNPJ:   11.588.708/0001-21,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 11 de setembro de 2024. 

                0079608029 
 PEDIDO N°:  
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

SOTAK LOCACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35226351733

CNPJ 

11.588.708/0001-21

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.233.652/24-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

09/09/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/09/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

17:31:56

CÓDIGO DE CONTROLE 

246978062

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/09/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.233.652/24-2 em 09/09/2024 da empresa SOTAK LOCACOES LTDA, NIRE nº 35226351733, protocolado sob o nº SPP2430955032. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024

por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 246978062. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2430955032

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Consolidação da Matriz, Alteração de Capital e QSA, Alteração de Atividades/Objeto, Alteração de Endereço

NOME EMPRESARIAL PORTE

SOTAK LOCACOES LTDA EPP
NÚMEROLOGRADOURO

RUA MAURA APARECIDA AMARO ROMAO 22
CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

19885330JARDIM SAO FRANCISCO

UFMUNICÍPIO

CÂNDIDO MOTA SP
TELEFONEE-MAIL

guilherme@agscontabilidade.com.br

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 11588708000121 35226351733

DARE

DARF

R$ 201,55
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

GUILHERME HENRIQUE NUCCI BERNARDINO - Responsável

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA N. 01 

 DA SOCIEDADE LIMITADA 

 

SOTAK	LOCAÇÕES	LTDA
	CNPJ	11.588.708/0001-21	NIRE	35.226.351.733	
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QUANTIDADE ITEM VALOR DE 
INTEGRALIZAÇÃO (R$) 

01 COMPUTADOR NOTBOOK ACER I5 2.231,00 
01 INTERFACE LUMIKIT 404,00 
01 COMPUTADOR ACER I3 1.575,00 
01  CASE DA MESA LS9 YAMAHA 1.170,00 
02 RETORNOS SM 400 4.500,00 
06 AUTOFALANTES EROS 600 4.293,00 
06 PEDESTAIS MICROFONE VECTOR 596,00 
01 MICROFONE DYLAN UDX 599,00 
01 MESA DMX 192 CANAIS THUNDER LED 169,00 
01 TV SMART 32= LQ 621LG 1.134,00 
100 METROS DE CABOS SANTO ANGELO 442,00 
02 CHAVES DE IMPACTO TB 211 638,00 
01 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 

IMPACTO 3/8  249,00 

01 MAQUINA DE SOLDA INVERSORA 170ª  542,00 
01 MINI PC DELL OPTIPLEX 3040 CORE I5 1.549,00 
01 CASE PARA EQUIPAMENTOS DE 

COMPUTADOR  1.291,00 

01 MONITOR DELL 23= 2.299,00 
01 NOTBOOK ACER A515 I5 1 G 2.949,00 
02 PEDESTAIS MICROFONE RMV 1.524,00 
01 MESA DE SOM DE 12 CANAIS 870,00 
04 CAIXAS DE SOM DE 2 VIAS  6.800,00 
01 IMPRESSORA EPSON L3250 1.031,00 
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DECLARAÇÃO
Eu, RODRIGO DOS SANTOS LEITE, portador do Documento de Identificação nº 321412904, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas 3 CPF sob nº 31154184854, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SOTAK LOCACOES LTDA,
DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA MAURA APARECIDA AMARO ROMAO, 22 - Bairro:
JARDIM SAO FRANCISCO, Cândido Mota - SP CEP 19885330, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o
parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental,
nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

RODRIGO DOS SANTOS LEITE (Sócio-Administrador)
321412904

________________________________________
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu GUILHERME HENRIQUE NUCCI BERNARDINO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade

de São Paulo sob o nº 1SP289169, expedida em 11/07/2011, inscrito no CPF nº 32288097817, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz

com o original. Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 04/09/2024.

____________________________________________________________________

GUILHERME HENRIQUE NUCCI BERNARDINO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430955032 de Alteração de Capital e QSA, Alteração de

Atividades/Objeto, Consolidação da Matriz e Alteração de Endereço da empresa SOTAK LOCACOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Tatiane Stankunas de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 09/09/2024.

Tatiane Stankunas de Lima, CPF: 44407603844

 Página 1 de 109/09/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Tatiane Stankunas de Lima e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430955032.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa SOTAK LOCACOES LTDA de NIRE

35226351733, protocolizado sob o número SPP2430955032 em 09/09/2024, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1233652242.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 09/09/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.233.652/24-2 em 09/09/2024 da empresa SOTAK LOCACOES LTDA, NIRE nº 35226351733, protocolado sob o nº SPP2430955032. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024

por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 246978062. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 04/09/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

CONTRATO SOCIAL SOTAK - ALT 01 - Clicksign.pdf

GUILHERME HENRIQUE
NUCCI BERNARDINO

32288097817 04/09/24 13:17 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

GUILHERME HENRIQUE
NUCCI BERNARDINO

32288097817 04/09/24 13:17 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.4

IDENTIDADE.pdf

GUILHERME HENRIQUE
NUCCI BERNARDINO

32288097817 04/09/24 13:17 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2430955032

Certifico o registro sob o nº 1.233.652/24-2 em 09/09/2024 da empresa SOTAK LOCACOES LTDA, NIRE nº 35226351733, protocolado sob o nº SPP2430955032. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024

por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 246978062. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.588.708/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/02/2010

 
NOME EMPRESARIAL
SOTAK LOCACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R MAURA APARECIDA AMARO ROMAO

NÚMERO
22

COMPLEMENTO
********

 
CEP
19.885-330

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO
CANDIDO MOTA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGSCONTABILIDADE@AGSCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(18) 3341-3215/ (18) 3321-2998

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/02/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/09/2024 às 16:28:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.588.708/0001-21
Razão

Social: SOTAK LOCACOES LTDA

Endereço: RUA IRINEU RUSSO 31 / JD SAO FRANCISCO / CANDIDO MOTA / SP /
19880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2024 a 19/12/2024

Certificação Número: 2024112001231716473148

Informação obtida em 25/11/2024 13:53:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/11/2024, 13:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOTAK LOCACOES LTDA
CNPJ: 11.588.708/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:26:05 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2025.
Código de controle da certidão: 4784.CEBD.BFC2.A832
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 11.588.708/0001-21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24111179450-09

25/11/2024 13:08:06

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 11.588.708

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 62281411

Data e hora da emissão 25/11/2024 13:09:20 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Municipio de Candido Mota

Rua Henrique Vasques, 180 - Centro - CANDIDO MOTA

CERTIDÃO NEGATIVA

11.588.708/0001-21

Código de Cadastro

SOTAK LOCACOES LTDA-ME

CNPJ: 46.179.958/0001-92

000028015

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Municipio de Candido Mota

Contribuinte

Bairro

JARDIM SAO FRANCISCO

CEP

Cidade

31

19880000

Complemento

CPF/CNPJ

RUA IRINEU RUSSO

UF

SP

Logradouro

CANDIDO MOTA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 13:15:12 do dia 25/11/2024

Válida até 25/12/2024

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número B0261D4B84B559C3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOTAK LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.588.708/0001-21

Certidão nº: 62406423/2024

Expedição: 11/09/2024, às 14:12:20

Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOTAK LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 11.588.708/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página 01

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3473847/2024 31/03/2025Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: SOTAK LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 11.588.708/0001-21
Endereço: Rua MAURA APARECIDA AMARO ROMÃO, 22

JARDIM SÃO FRANCISCO
19885330 - Cândido Mota - SP

Número de registro no CREA - SP: 2223227
Data do registro: 04/09/2019
Processo (Sipro): F-004003/2019
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA EXERCER AS ATIVIDADES DE SEU OBJETIVO SOCIAL
NA MODALIDADE ENGENHARIA CIVIL. NÃO ESTÁ HABILITADA PARA EXERCER ATIVIDADES
NAS MODALIDADES DE ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA MECÂNICA E
METALÚRGICA, ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, GEOLOGIA E
MINAS, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E AGRONOMIA.

Objetivo Social:  
Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário para eventos, aluguel de
equipamentos profissionais de áudio e vídeo, microfones, caixas acústicas, autofalantes,
telões, equipamentos de iluminação, móveis, utensílios, instrumentos musicais,
brinquedos, aparelhos recreativos e de uso doméstico e pessoal para eventos, atividades
prestação de serviços de sonorização, iluminação e produção de espetáculos de som, luz e
espetáculos de dança, serviços de filmagem e shows pirotécnicos para eventos, produção
teatral e musical, serviços de gravação de som, edição de música, organização de
feiras, congressos, exposições e festas, reparação e manutenção de equipamentos de
uso pessoal e doméstico, serviços de publicidade sonora volante em veículos motorizados
ou não.
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Página 02

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3473847/2024 Página 02

Responsabilidade Técnica Ativa:

Nome: ALEXANDRE DE PONTES SILVA
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL

Provisórias do artigo 07 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de
1973, artigo 28 do Decreto 23.569/1933, com restrição a "portos" e "aeroportos".
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
ATRIBUIÇÃO INICIAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 1 DA LEI
7410/85 E ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91, DO
CONFEA. ATRIBUIÇÃO INICIAL DE CAMPO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL:
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5069936389
Registro Nacional: 2616170361
Data de início da responsabilidade técnica: 29/09/2021
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2025, prazo limite para a empresa
e/ou profissional(is) quitar(em) a anuidade do exercício de 2025.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 07c709fa-eca0-48df-a259-7f343e9dc104

Situação cadastral extraída em: 30/11/2024 10:25:50

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ASSIS, situada à Rua: DIONISIO DIAS PAIAO, 355, , VILA
MARIA, ASSIS-SP, CEP: 19814-170, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 30 de Novembro de 2024
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  Proc. Administrativo 13- 9.529/2024

De: Lidiane B. - ADM-SC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/12/2024 às 13:18:14

 

Solicito a revogação em todos os seus termos o processo de Dispensa de Licitação nº 31/2024, Processo
Administrativo nº 55/2024, que tem por objeto a “Contratação de Contratação de Empresa Especializada em Locação
de Palco, Som, Iluminação e Gerador, para atender as necessidades técnicas dos Shows para Festividades de Fim
de Ano, tendo em vista na Relação da Documentação de Habilitação não foi solicitado “Certidões de Acervo Técnico -
CATs, emitidas pelo CREA em nome do responsável técnico da empresa, de forma a comprovar a supervisão em
serviços com mesmas características do objeto desta Licitação”, para os Itens 02 e 03, o qual se faz necessário em
razão da Súmula nº 23 do TCE/SP.

_

Lidiane Cristina Barreiros 

Setor de Compras
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  Proc. Administrativo 14- 9.529/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 05/12/2024 às 13:22:57

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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1 

 

 

DECISÃO 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de complementações ao Termo de 

Referência; 

 

DECIDO, no uso das atribuições legais a mim conferidas pela Lei nº 

14.133/2021 e com base nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 

Federal, REVOGAR em todos os seus termos o processo de Dispensa de Licitação nº 

31/2024, Processo Administrativo nº 65/2024, que tem por objeto a “Contratação de 

Contratação de Empresa Especializada em Locação de Palco, Som, Iluminação e Gerador, 

para atender as necessidades técnicas dos Shows para Festividades de Fim de Ano, tendo 

em vista na Relação da Documentação de Habilitação não foi solicitado “Certidões de 

Acervo Técnico - CAT's, emitidas pelo CREA em nome do responsável técnico da empresa, 

de forma a comprovar a supervisão em serviços com mesmas características do objeto 

desta Licitação”, para os Itens 02 e 03, o qual se faz necessário em razão da Súmula nº 23 

do TCE/SP. 

 

Bernardino de Campos/SP, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 
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